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AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  INVALI-
DEZ  PERMANENTE  EM  VIRTUDE  DE  ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEI-
TO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊN-
CIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉ-
VIO.  NECESSIDADE.  PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE RE-
PERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA ANTE-
RIORMENTE  AO  JULGAMENTO  DO  ARESTO  PA-
RADIGMA.  APLICABILIDADE  DA  REGRA  DE
TRANSIÇÃO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  E  SO-
BRESTAMENTO DO FEITO. NECESSIDADE DE IN-
TIMAÇÃO  DO  AUTOR  PARA  CUMPRIMENTO  DO
DISPOSTO  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  Nº
631.240.  UTILIZAÇÃO  DO ARTIGO 932,  INCISO V,
ALÍNEA B,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE
2015. PROVIMENTO PARCIAL MONOCRÁTICO DO
APELO.

- “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o es-
tabelecimento  de condições  para o exercício  do direito de
ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder
judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Fe-
deral. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a ne-
cessidade de manifestação judiciária do estado só se carac-
terizam após o prévio requerimento administrativo,  o qual
não se confunde com o esgotamento das instâncias adminis-
trativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julga-
mento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos  autos  do  re
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, re-
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lator: Min. Luiz fux, data de  julgamento: 04/02/2015, data de publi-
cação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).

- “(…) Tendo em vista a prolongada oscilação jurispruden-
cial  na  matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto
às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento ad-
ministrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o
seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado Itinerante,  a ausência de anterior pedido adminis-
trativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o
INSS já tenha apresentado contestação de mérito,  está ca-
racterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;
(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7.
Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção
do  processo.  Comprovada  a  postulação  administrativa,  o
INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher to-
das as provas eventualmente necessárias e proferir decisão.
Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder
ter  o seu mérito  analisado devido a razões  imputáveis  ao
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a
análise  administrativa  quanto  a judicial  deverão levar  em
conta a data do início da ação como data de entrada do re-
querimento, para todos os efeitos legais. (…)”.
(STF: RE 631.240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribu-
nal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO RE-
PERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PU-
BLIC 10-11-2014) 

- “Art. 932.  Incumbe ao relator: 
V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar
provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária
a:
(...)
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos re-
petitivos;” 
(Art. 932, IV, b, do NCPC)
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                      V I S T O S.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Cristiano Medeiros da Silva, obje-
tivando reformar a sentença (fls. 17/20-v) proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Rio
Tinto, que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em virtude da falta de interesse de
agir, consubstanciada na ausência de prévio requerimento administrativo do Seguro DPVAT.

Em suas razões (fls. 23/26), o promovente, ora apelante, pugna pela nulidade
da decisão, argumentando que a exigência da solicitação extrajudicial não deve ser obrigatória
no caso em epígrafe.

Decisão do magistrado de base lançada aos autos à fl. 29, cujos termos infor-
mam a ausência da intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões, posto que esta
sequer foi citada.

Instada a manifestar-se,  a Procuradoria  de Justiça ofertou parecer,  opinando
pelo provimento do recurso apelatório, com a anulação da sentença e retorno dos autos ao Juí-
zo de origem – fls. 37/40.

 
 É o Relatório.

DECIDO.

Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança de Seguro DPVAT em face da Segu-
radora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

O autor narra ter sido vítima de acidente de tráfego em 23 de abril de 2014,
fato este que lhe causou sequelas.

Após o regular trâmite processual, sobreveio sentença extinguindo o feito, sem
resolução de mérito, por carência de ação, haja vista o promovente não ter ingressado na via
administrativa antes de adentrar com a querela judicialmente.

Pois bem. O Supremo Tribunal Federal, na mesma linha de raciocínio seguida
no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que trata de
benefício previdenciário, com repercussão geral reconhecida, assentou que a necessidade de
prévio requerimento administrativo também é condição para o acesso ao Poder Judiciário nas
Ações de Cobrança de seguro DPVAT (RE nº 824712).

Vejamos os julgados citados:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE
EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício
do  direito  de  ação  é  compatível  com  o  art.  5º,  XXXV,  da
Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença de  interesse  em
agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de
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benefícios  previdenciários  depende  de  requerimento  do
interessado,  não  se  caracterizando  ameaça  ou  lesão  a  direito
antes  de  sua  apreciação  e  indeferimento  pelo  INSS,  ou  se
excedido  o  prazo  legal  para  sua  análise.  É  bem  de  ver,  no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde
com o exaurimento das vias administrativas. 3.  A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento  da  Administração  for  notória  e  reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão
de  revisão,  restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente concedido,  considerando que o INSS tem o dever
legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da
análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já
configura  o  não acolhimento  ao  menos  tácito  da  pretensão.  5.
Tendo  em  vista  a  prolongada  oscilação  jurisprudencial  na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em
curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas
até  a  conclusão  do  presente  julgamento  (03.09.2014),  sem que
tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em
que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii)
caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o  interesse  em agir  pela resistência à  pretensão;
(iii)  as  demais  ações  que não se  enquadrem nos itens  (i)  e  (ii)
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas
ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do
qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente
necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito  analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a
ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o
feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii)
e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9.  Recurso
extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o
acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau,  o qual  deverá intimar a autora – que alega ser
trabalhadora  rural  informal  –  a  dar  entrada  no  pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do
início  da  ação,  para  todos  os  efeitos  legais.  O  resultado  será
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comunicado  ao  juiz,  que  apreciará  a  subsistência  ou  não  do
interesse  em  agir.”  (STF:  RE  631240,  Relator(a):  Min.
ROBERTO  BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO
GERAL  -  MÉRITO  DJe-220  DIVULG  07-11-2014  PUBLIC
10-11-2014) 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.  GARANTIA  DE  ACESSO  AO  PODER
JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  PRÉVIO.
CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
AFRONTA AO ART.  5º,  INC.  XXXV,  DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT.
REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS  DESNECESSÁRIO
PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO  PELA
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240).
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.”
(STF: RE 824712 AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,
Segunda  Turma,  julgado  em  19/05/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-
2015) 

Todavia, chamo a atenção para a existência da regra de transição citada em am-
bos os arestos.

Com efeito, segundo o RE nº 631.240, tendo em vista a prolongada oscilação
jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma
fórmula de alteração para lidar com as demandas em curso, nos termos a seguir expostos.

Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que
exigível, será observado o seguinte:

(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência
de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito;

(ii) caso o INSS (leia-se para o caso seguradora) já tenha apresentado contesta-
ção de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobresta-
das, observando-se a sistemática a seguir. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada
a postulação administrativa, a parte contrária será intimada a se manifestar acerca do pedido
em até 90 dias, prazo dentro do qual a seguradora deverá colher todas as provas eventualmen-
te necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder
ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a
ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
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Em todas as conjecturas acima elencadas – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como termo
de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

Na espécie, tendo em vista que a ação foi distribuída em 10.06.2014 (fl. 12),
marco anterior ao julgamento do precedente paradigma (03.09.2014), aplica-se a regra
transitória. Como não houve a oferta da peça contestatória, a presente ação enquadra-se no
item III, acima delineado.

Ocorre que, compulsando os autos, verifico que o magistrado de base determi-
nou a intimação do autor para emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias. Muito embora o
juiz de primeiro grau tenha efetuado tal diligência, é mister salientar que o acórdão paradigma
estabelece um prazo de maior amplitude, correspondente a 30 (trinta) dias, com o escopo de a
parte ingressar com pleito administrativo em momento predecessor à análise da demanda judi-
cial.

Desse modo,  o recurso deve ser acolhido em parte, reformando-se a sentença
para sobrestar o feito e determinar a baixa dos autos ao Juízo a quo, o qual deverá intimar o
requerente a dar entrada no pedido extrajudicial em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do
processo.

Após comprovação da postulação administrativa, a seguradora será notificada
para que, em 90 (noventa) dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a do início da ação, para todos os efeitos
legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse
em agir.

A Quarta Câmara Especializada Cível deste Tribunal já se manifestou nesse
sentido:

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ
PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBI-
LÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE  DE
AGIR.  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  AD-
MINISTRATIVO  PRÉVIO.  NECESSIDADE.  PRECEDENTE
DO STF.  PEDIDO ADMINISTRATIVO  NÃO DEMONSTRA-
DO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUS-
TIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Esta corte já
firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de con-
dições para o exercício do direito de ação é compatível  com o
princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º,
XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas
a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só
se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual
não se confunde com o esgotamento das instâncias administrati-
vas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de
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repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min.
Roberto barroso (stf. Re: 839353 ma, relator: Min. Luiz fux, data
de  julgamento:  04/02/2015,  data  de  publicação:  dje-026 divulg
06/02/2015  public  09/02/2015).”  (TJPB;  APL  0046333-
76.2013.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 25/06/2015; Pág. 16).

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais também já aplicou este entendimento:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO.
INTERESSE  DE  AGIR.  PRÉVIO.  IMPLEMENTAÇÃO
SUPERVENIENTE  DAS  CONDIÇÕES  DA  AÇÃO.
POSSIBILIDADE.  DESPESAS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  E
SUPLEMENTARES.  COMPROVAÇÃO. REEMBOLSO DEVIDO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  3º,  DA  LEI  Nº  6.194/74,  COM  AS
ALTERAÇÕES  INTRODUZIDAS  PELA  LEI  Nº  8.482/07.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  ART.  21  DO  CPC.
DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL E RECÍPROCA DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  dos
julgamentos dos Recursos Extraordinários nº. 839.314 e 824.704,
entendeu  que,  para  a  existência  da  pretensão  resistida  e
configuração  da  necessidade  de  intervenção  jurisdicional,  é
imprescindível o prévio, para o ingresso da ação de cobrança do
seguro, que não se confunde, entretanto, com o esgotamento das
vias  administrativas.  Todavia,  se  a  ré  oferece  contestação  de
mérito, resta configurada, de forma inequívoca, sua resistência à
pretensão autoral, surgindo, então, a necessidade do provimento
jurisdicional  e,  via  de  conseqüência,  o  interesse  de  agir.  Nos
termos  do  art.  3º,  da  Lei  nº  6.194/74,  com  as  alterações
introduzidas  pela  Lei  nº  8.842/07,  assiste  ao  requerente,  na
qualidade de beneficiário do seguro obrigatório,  em virtude do
acidente de trânsito que ensejou as despesas de assistência médica
e  suplementares,  o  direito  ao  reembolso,  até  o  limite  de
R$2.700,00.. Os gastos comprovados pelo autor são compatíveis
com  o  acidente,  tendo  em  vista  os  relatórios  médicos  que
instruíram a inicial,  sendo que as datas de emissão dos recibos
também guardam coerência com aquela em que ocorreu o sinistro.
Nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil, em
caso de sucumbência parcial de ambas as partes. como no caso
dos autos, em que ambas as partes obtiveram parcial êxito em seus
pedidos. as custas processuais e honorários advocatícios devem
ser recíproca e proporcionalmente distribuídos entre si.” (TJMG;
APCV  1.0452.14.004501-7/001;  Rel.  Des.  Eduardo  Mariné  da
Cunha; Julg. 11/06/2015; DJEMG 23/06/2015).

Com essas  considerações,  encontrando-se  a  decisão  recorrida  em confronto
com jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, consolidada através de repercussão
geral, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea “b”, da Nova Legislação Adjetiva Civil, de
forma monocrática, PROVEJO PARCIALMENTE o apelo interposto pelo autor, para anu-
lar a sentença, baixando-se o processo para que fique sobrestado, determinando, ainda,
que o juiz de primeiro grau intime o promovente a dar entrada no pedido administrati-
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vo em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, a
seguradora deve ser notificada para que, em 90 (noventa) dias, colha as provas necessá-
rias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requeri-
mento a do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir, tudo nos termos da regra
de transição prevista no RE nº 631.240.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de outubro de 2017, segunda-feira.

Desembargador José Ricardo Porto
RELATOR

 J/16
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